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EDITAL PROGEP Nº 85/2023

13 de junho de 2023

Processo nº 23117.072729/2021-17

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de
05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
09/01/2017, seção 2, p. 26, RETIFICA o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROGEP 52/2023, publicado no
Diário Oficial da União em 07/06/2023, seção 3, página 101, e publicado no sí�o de internet oficial desta
Universidade h�p://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

 

Onde se lê:

EDITAL PROGEP Nº 52/2023

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL PROGEP Nº 38/2023

Leia-se:

EDITAL PROGEP Nº 52/2023

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL PROGEP Nº 38/2022

 

 

Marcio Magno Costa

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R nº 095, de 5 de janeiro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 13/06/2023, às
17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4563517 e
o código CRC 5637C2D8.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
EXTRATOS DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de cooperação entre a Universidade Federal de Uberlândia (UFU), representada
pelo Prof. Dr. Valder Steffen Júnior, Reitor, e a École Nationale Supérieure de Chimie de
Rennes, França, representada pelo Prof. Dr. Régis Gautier, Diretor. Objetivo: estabelecer e
estimular relações mutuamente benéficas no que se refere a atividades acadêmicas e
científicas, de pesquisa, ensino e extensão. Assinatura: 02/05/2023, Vigência:
02/05/2043.

Acordo de cooperação para o Duplo Diploma nos domínios de Engenharia Química e
Engenharia Ambiental entre a Universidade Federal de Uberlândia (UFU), representada
pelo Prof. Dr. Valder Steffen Júnior, Reitor, e a École Nationale Supérieure de Chimie de
Rennes, França, representada pelo Prof. Dr. Régis Gautier, Diretor. Objetivo: incentivar a
mobilidade de estudantes entre os estabelecimentos parceiros com vistas à deliberação de
duplos diplomas de engenheiro químico. Assinatura: 02/05/2023, Vigência: 02/05/2028.

Acordo de cooperação entre a Universidade Federal de Uberlândia (UFU), representada
pelo Prof. Dr. Valder Steffen Júnior, Reitor, e a Istanbul Aydin University, Turquia,
representada pelo Prof. Dr. Yadigar IZMIRLI, Reitor. Objetivo: estabelecer e estimular
relações mutuamente benéficas no que se refere a atividades acadêmicas e científicas, de
pesquisa, ensino e extensão. Assinatura: 12/05/2023, Vigência: 12/05/2043.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo de aditamento ao Convênio de cooperação mútua que entre si celebram o
Município De Uberlândia e a Universidade Federal de Uberlândia, tendo a Fundação de
Desenvolvimento Agropecuário como interveniente. PROCESSO: 23117.076701/2022-21.
OBJETO: Alteração do item 3.1.5. da Cláusula 3 do Convênio 125/2022, e alteração do
item 7.1. da Cláusula 7 do Convênio 125/2022, que informa inicialmente a previsão de
recursos no valor de R$ 500.000,00, e passa a ser de R$ 750.000,00. DATA DE
ASSINATURA: 17/04/2023. SIGNATÁRIOS: pela UFU, Reitor Valder Steffen Júnior, pelo
Município de Uberlândia, o Prefeito Odelmo Leão Carneiro Sobrinho e a Secretária
Municipal Larissa Espíndula de Faria e pela FUNDAP, o Diretor Executivo Valter
Marcelino Cabral.

Acordo de cooperação entre a Universidade Federal de Uberlândia (UFU), representada
pelo Prof. Dr. Valder Steffen Júnior, Reitor, e a Universidad Católica de Pereira, Colômbia,
representada pelo Prof. Dr. Behitman Alberto Céspedes de Los Ríos, Reitor. Objetivo:
estabelecer e estimular relações mutuamente benéficas no que se refere a atividades
acadêmicas e científicas, de pesquisa, ensino e extensão. Assinatura: 15/05/2023, Vigência:
15/05/2043.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL DE 13 DE JUNHO DE 2023
RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL PPGEQ/FEQUI/UFU Nº 1/2023

SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Processo SEI 23117.030878/2023-62
O edital teve seu extrato publicado no dia 04 de maio de 2023, edição Nº 84, na seção 3, página 82 do Diário Oficial da União.

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Engenharia Química (PPGEQ), da Faculdade de Engenharia Química, da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso das
atribuições que lhe confere o Estatuto da Universidade, faz saber a todos quantos virem a presente retificação do EDITAL PPGEQ Nº 1/2023 de seleção de turma 2023/2 do PPGEQ ou dele
tiveram conhecimento que:

No item 4.5. "O cronograma da inscrição é:"

Onde se lê:

. At i v i d a d e Período Horário Local

. Período de inscrição 05/06/2023 a 19/06/2023 - No site www.selecaoppgeq.com

Leia-se:

. At i v i d a d e Período Horário Local

. Período de inscrição 05/06/2023 a 26/06/2023 - No site www.selecaoppgeq.com

FABIANA REGINA XAVIER BATISTA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL PROGEP Nº 85, DE 13 DE JUNHO DE 2023

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 52/2023

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26, RETIFICA o EDITAL DE
HOMOLOGAÇÃO PROGEP 52/2023, publicado no Diário Oficial da União em 07/06/2023, seção 3, página 101, e publicado no sítio de internet oficial desta Universidade
http://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

Onde se lê:
EDITAL PROGEP Nº 52/2023
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL PROGEP Nº 38/2023
Leia-se:
EDITAL PROGEP Nº 52/2023
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL PROGEP Nº 38/2022

MARCIO MAGNO
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